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Prezado(a) Acadêmico(a), 

 

Conforme artigo 4.3 do Edital n° 16, Processo Seletivo – Segunda Edição de 2015 Sistema de 

Seleção Unificada – SiSU: 

 

“A seleção do ESTUDANTE, assegura apenas a expectativa de direito à vaga para a qual se 

inscreveu, estando sua matrícula condicionada à comprovação, junto à instituição para a qual 

foi selecionado, do atendimento dos requisitos legais e regulamentares pertinentes, inclusive 

aqueles previstos na Lei n° 12.711, de 2012, e regulamentação em vigor.” 

 

V.Sa deverá redigir, no espaço indicado abaixo, declaração conforme modelo:  

 

 

 (Modelo) 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Eu, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx(colocar seu nome), aprovado(a) na UFJF para o Curso de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,(colocar o nome do curso) – Campus Juiz de Fora ou Governador Valadares – 

declaro estar ciente de que a documentação apresentada  no ato da matrícula será analisada pelos setores 

responsáveis e, caso não atenda aos requisitos exigidos no Edital, minha matrícula será cancelada. 

Local e data 

assinatura 

                  Use este espaço para redigir a declaração: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


